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Registo  de  Entrada 
               Exmo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Mafra 

 Requerimento n.º      / 2 0 1   
               Processo        /      

 Guia n.º   
O Funcionário 

 

 Data  / / 201   

 Valor          

                
 
Nome/Firma: ________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

NIF: __________________   BI/CC: _________________   _______ Validade: ___________ 

Morada/Sede: _______________________________________________________________ 

Localidade: ______________________ Freguesia: ______________ Concelho: ___________ 

Código Postal: _______-_____   ____________________ Tlm: ________________________ 

E-mail: ________________@________   Qualidade:  Proprietário  Outro:     
 
Vem requerer a sua candidatura para a feira de _____________________________ no sector 

de ______________________________________________________ para proceder à venda 

de _________________________________________________em espaço(s) de venda com 

a área de _______ m2, considerando _______ml de frente. 
 
Para o efeito anexa os seguintes documentos obrigatórios: 

□ Cópia do título de exercício de atividade ou do cartão de feirante válido; 

□ Cópia do Cartão do Cidadão ou do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte e, no  

caso dos cidadãos estrangeiros, cópia de documento de identificação; 

□ Cópia da certidão permanente de registo comercial devidamente atualizada ou 

fornecimento de código de acesso à mesma, quando se trate de pessoa coletiva; 

□ Cópia do comprovativo de início de atividade na Administração Fiscal; 

□ Declarações de não divida à Administração Fiscal e à Segurança Social; 

□ Cópia de documento onde conste a identificação de todos os colaboradores afetos ao 

exercício da atividade (que poderá ser a mera comunicação prévia da atividade de 

comércio a retalho não sedentária, efetuada nos termos do n.º1 do artigo 5.º da Lei n.º 

27/2013, de 12 de Abril) e ainda, no caso de sociedade comercial, de todos os sócios que 

exercem a atividade. 
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Não sendo possível apresentar, na data da candidatura, alguma das declarações acima 
identificadas, o candidato deverá apresentar cópia do comprovativo do respetivo pedido, 
comprometendo-se até à data de realização da feira proceder à entrega da declaração em 
falta. 
 
O requerente declara que tomou conhecimento de toda a legislação referente ao pedido em 
causa, designadamente o Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário do Município de 
Mafra. 
 
 

□Para efeitos do presente pedido, autorizo a notificação via e-mail.  
 
 
 
Pede deferimento,  

 

Mafra, _____ de _________________________ de 201_  
 
O Requerente ______________________________________________________                           As falsas declarações ou informações prestadas no seu preenchimento, integram o crime de falsificação de documentos, nos termos do Artigo 256º do Código Penal 

 
 
 
 

 
Reservado aos Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        Despacho 
 
_______________________ 
 
         ____/____/____ 
 
 
 
 
 
 


